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EDITAL Nº 029/2024/CCS, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024 

 

 

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições estatutárias e 

regimentais, e considerando o que consta no Edital n.º 10/PROGRAD/2024, torna 

público que se encontra aberto o processo de redistribuição de Bolsas de Monitoria para 

o ano letivo de 2025 no Centro de Ciências da Saúde. 

 

DO OBJETO 

 

Art. 1º O presente Edital estabelece as normas no processo de redistribuição, aos 

seus departamentos, das vagas de bolsa de monitoria destinadas ao Centro de Ciências 

da Saúde pela Comissão Central de Bolsas de Monitoria da Pró-Reitoria de Graduação e 

Educação Básica da Universidade Federal de Santa Catarina, conforme o Edital nº 

10/PROGRAD/2024 que estabelece total de 55 bolsas e que essas deverão ser 

distribuídas segundo o item 4.2. quanto a alocação para a política de Ações Afirmativas 

(PAA): 11 bolsas para a Categoria A (Pretos pardos, Indígenas e Quilombolas), 05 

bolsas para a Categoria B (Vulnerabilidade social) e 02 bolsas para a Categoria C 

(População Trans). 

 
DAS ETAPAS 

 
Art. 2º ETAPA 1 – Distribuição preliminar automática 

 

§ 1º - Considerando que o número de bolsas destinadas ao CCS diminuiu de 56 

para 55 bolsas, a Comissão Interna de Distribuição de Bolsas de Monitoria do CCS – 

2025 (Portaria nº 251/2024/CCS de 15 de outubro de 2024) as distribuiu entre os 

Departamentos: ACL: Departamento de Análises Clínicas; CIF: Departamento de 

Ciências Farmacêuticas; CLC: Departamento de Cirurgia; CLM: Departamento de 

Clínica Média; DPT: Departamento de Pediatria; DTO: Departamento de Ginecologia e 

Obstetrícia; FON: Departamento de Fonoaudiologia; NFR: Departamento de 



Enfermagem; NTR: Departamento de Nutrição; ODT: Departamento de Odontologia; 

PTL: Departamento de Patologia; SPB: Departamento de Saúde Pública (ANEXO I). 

§ 2º - A distribuição de bolsas reservadas à Política de Ações Afirmativas (PAA) 

para o Centro de Ciências da Saúde (18 bolsas) foi distribuída nos Departamentos e os 

critérios para seleção dessas seguirá o que preconiza a Resolução Normativa Nº 

194/2024/CUn, de 12 de julho de 2024 no Artigo 20. 

§ 3º - Para terem direito a essas vagas (PPI, QUILOMBOLAS e PESSOAS 

TRANS), os estudantes interessados precisarão apresentar o documento de validação 

das autodeclarações emitido pela PROAFE no ato de inscrição aos processos seletivos 

da monitoria junto aos departamentos, previstos para o início do próximo semestre. 

 
Art. 3º ETAPA 2 – Resolução de pendências das disciplinas contempladas com 

bolsas de monitoria junto ao sistema MONI e elaboração de lista de ajuste e de lista de 

espera. 

a) Compete às chefias de departamento determinar aos professores 

responsáveis pelas disciplinas contempladas preliminarmente com bolsas de monitoria 

que verifiquem e corrijam eventuais pendências que tenham no sistema MONI da UFSC 

até o dia 22 de novembro. 

b) A chefia de departamento pode elaborar uma listagem com as disciplinas 

que estejam em lista de espera para bolsas de monitoria (ou seja, que solicitem de forma 

justificada uma bolsa de monitoria, mas que não possam ser contempladas na 

distribuição atual). Se for elaborada, esta listagem deve ser encaminhada na forma de 

ofício à Direção do Centro de Ciências da Saúde por e-mail (ccs@contato.ufsc.br) até a 

data de 22 de novembro. 

c) Se houver disciplinas que tenham pendências não corrigidas até a data de 

22 de novembro ou que eventualmente desistam da bolsa de monitoria, estas deverão 

ser retiradas da lista de contemplados do departamento. Uma listagem de ajuste pode ser 

elaborada pela chefia de departamento e encaminhada, na forma de ofício, à Direção do 

Centro de Ciências da Saúde por e-mail (ccs@contato.ufsc.br) até a data de 25 de 

novembro.  

 

c.1.) O ajuste deve ser feito com base na lista de espera descrita no item “b”, 

que deve ser elaborada pela chefia do departamento com uma ordem de 

prioridades, seguindo os critérios mencionados a seguir: 

 I. Apresentação qualitativa da necessidade pedagógica do monitor (nota de 

zero a dez dada pela chefia do departamento) – PESO 7 

II. Número de alunos matriculados na disciplina considerando os dois 

semestres anteriores (nota de zero a dez, em proporcionalidade, 

considerando as disciplinas disputando vaga: dez para a disciplina com 

maior número de alunos, zero para a disciplina com menor número de 

alunos) – PESO 2 

III. Número de alunos reprovados por nota considerando os dois semestres 

anteriores (nota de zero a dez, em proporcionalidade, considerando as 

disciplinas disputando vaga: dez para a disciplina com maior número de 

alunos, zero para a disciplina com menor número de alunos) – PESO 1 
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c.2.) Se for encaminhado, o ofício de ajuste deve conter também as 

assinaturas de “ciente e de acordo” do(s) professor(es)  das disciplinas 

envolvidas em alguma mudança em relação à distribuição preliminar.  

 

Art. 4º ETAPA 3 – Encerramento do recebimento dos ofícios provenientes dos 

departamentos e compilação dos resultados. Distribuição de bolsas não aproveitadas. 

Parágrafo Único: A Comissão Interna de Distribuição de Bolsas vai se reunir no 

dia 28 de novembro de 2024 para compilar as solicitações de ajuste e de lista de espera 

que tenham sido recebidas vindas dos departamentos, de acordo com os seguintes 

critérios: 

a) Caso não haja pendências no sistema MONI em suas disciplinas 

contempladas com bolsa nem pedido de ajuste por parte do departamento, será mantida 

a classificação preliminar (ETAPA 1) como resultado final para o departamento. 

b) Se houver pedido de ajuste por parte do departamento encaminhado 

conforme previsto para a ETAPA 2, a classificação preliminar será substituída pela 

listagem, observado o mesmo número máximo de bolsas por departamento previsto na 

distribuição preliminar. 

c) Caso haja bolsas de monitoria não aproveitadas por um departamento, a 

Comissão Interna fará a distribuição delas aos departamentos que tenham disciplinas em 

lista de espera, por meio de sorteio consecutivo de cada bolsa (retirando de cada sorteio 

o departamento já contemplado no sorteio prévio, reiniciando o processo se for 

necessário quando todos os departamentos tiverem sido contemplados com a primeira 

bolsa adicional). 

c.1.) O chefe do departamento que receber bolsa adicional na ETAPA 

3 será comunicado por ofício emitido pela Comissão Interna e deve realizar a 

sua distribuição interna junto às suas disciplinas em espera, seguindo os 

mesmos critérios descritos na ETAPA 2, item c.1. O resultado dessa 

distribuição deve ser comunicado por ofício do chefe do departamento à 

Direção do Centro de Ciências da Saúde, pelo e-mail ccs@contato.ufsc.br, 

até a data de 02 de dezembro. 

 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

Art.º 5 O presidente da Comissão Interna divulgará no site do CCS os 

resultados da ETAPA 3, compilando os resultados da reunião do dia 28 de novembro, 

acrescidos das eventuais bolsas adicionais distribuídas pelos departamento 

contemplando, no dia 03 de dezembro. 

 

RECURSOS 

 

Art. º 6 Eventuais pedidos de recurso provenientes de disciplinas devem ser 

encaminhados pelas chefias de departamento por meio de ofício à Direção do CCS, 

através do e-mail ccs@contato.ufsc.br, até o dia 04 de dezembro.  

 

ANÁLISE DE RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
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Art. 7º A Comissão Interna se reunirá para analisar eventuais recursos 

recebidos em 06 de dezembro. Após análise de recursos, se houver, homologará e 

publicará o resultado final da distribuição de bolsas de monitoria no site do CCS. 

 

 

CRONOGRAMA 

 

Publicação do resultado final da 

distribuição das cotas de bolsas 

11 de outubro de 2024 

Constituição da comissão interna – CCS 15 de outubro 

Publicação do Edital de Distribuição de 

Bolsas por disciplinas pela Comissão 

Interna de Monitoria 

06 de novembro 

Correção de eventuais pendências no 

Sistema MONI 

22 de novembro 

Resultado da ETAPA 3 03 de dezembro 

Recursos 04 de dezembro 

Resultado Final 06 de dezembro 

Publicação e envio à CAAP do resultado 

final da distribuição das bolsas de 

monitoria 

13 de dezembro 

 

 

 

 

 

________________________________ 

Fabricio de Souza Neves 

Diretor do Centro de Ciências da Saúde - UFSC 
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